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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

Rne,Frederico Coelho, n°411, Centro, Tpniturn/NIA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov:br 

CNPJ 06.438,9111000146 

PORTARIA n° 153, 08 de outubro de 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS DE 
-TU*. -UM, :ESTADO DO 'MARANHÃO, RHICARDDO .REURVALI- AI-EXANNDRO BAPTISTA 
COSTTA, no uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. -67 -da Lei n° 
-8:666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata. 

RESOLVE: 

Art. 10. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e 
fiscalizar a execração e o aOmyado cumprimento das cláusulas estabelecida no Contrato n°1-7212024, 
_celebrado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa 13. P. T. PESSOA & CIA LTDA CNPJ 
n°22.131.483/0001-04, cujo objeto é O REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE COMBUSTÍVEIS A FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE -TUNTUM- MA. 

FUNÇÃO NOME MATRICULA 

Fiscal JOÃO LUCAS DA SILVA TEIXEIRA 01069 

Suplente LUCAS LEÃO DA SILVA 05540 

_Art. 2°. Para efe,fto desta fortaria„ ponaidera-se: 

I - Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não exercer a função 
de ordenador de despesas; 

11 -Fiscal: .servidor designado para auxiliar o Gestor quanto .à fiscalização .do objeto do 
-contrato e demais aspectos administrativos do contrato. 

Art. 30. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do processo licitatório ou 
do processo de formalização da contratação. 

Art. 49. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 
vencimento do contrato e de sua garantia, guando bouyer, bem como de suas eventuais prorrogações. 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, -08 de outubro de 2024. 

RHICARDDO HEURVALL XANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal d Orçamento, Gestão e Despesas 
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